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RESOLUÇÃO CMDCA  N° 011/2023

(Dispõe sobre a aprovação do relatório da Comissão de
Análise e relação dos projetos aptos para receber recursos
conforme Edital FUMCAD (Fundo Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente), publicado pela Resolução
CMDCA nº 006/2022).

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente da Estância Turística de 
Avaré - CMDCA no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº150 de 
2011, em reunião extraordinária realizada em 04 de maio de 2023, na sala dos Conselhos, nos 
termos do Art.13, § Único da Resolução nº 006/2022 – CMDCA, passou a deliberar sobre o parecer 
emitido pela Comissão de Análises na seleção dos projetos apresentados em atendimento ao 
EDITAL de Chamamento Público, e levando em consideração que:

1. A Comissão de Análise, nomeada conforme Resolução nº 005/2023 – CMDCA, após receber
os projetos apresentado pelas entidades, conforme lista, publicada no Semanário – Edição 1.108, 
de 18 de março de 2023, realizou várias reuniões, entre os dias 13/03 e 20abr, emitiu relatórios 
parcial e final, apresentou seu parecer declarando que todos os projetos, após as correções 
técnicas sugeridas, se encontram aptos a participar do edital.

2. A presidente do Conselho submeteu o parecer com a lista dos projetos aptos à deliberação 
dos conselheiros presentes à reunião, o qual foi aprovado por unanimidade.

RESOLVE:

Art. 1º – Tornar público a relação dos projetos, considerados APTOS, pela Comissão de 
Avaliação e aprovados pelos conselheiros do CMDCA, através da publicação no Semanário oficial 
do município:

LISTAGEM DE PROJETOS APTOS

Nº
ORD

PROJETOS ENTIDADE PONTUA
ÇÃO

1 Colônia cultural e esportivo Colônia Espírita Fraternidade    33,0
2 Amanhã Ser Associação Amigo Solidário   32,2

3
Atenção à saúde física e mental de 
criança e adolescente portador de TEA Associação Espírita Arco Iris      

31,8

4 Implantação de 
atendimento/construção da sede 

NOCAIJA – Núcleo de Orientação e 
Capacitação à Infância e Juventude 

31,2
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própria de Avaré   

5
-  Edificando e construindo sonhos VANA – Voluntários anônimos de 

Avaré  
29,0

6
Alicerce para o pleno desenvolvimento APAE – Associação de Pais e 

Amigos dos Excepcionais de Avaré  
28,4

7
Qualificação do Serviço de Medida 
Socioeducativa de Liberdade Assistida. 
e Prestação Serviço a Comunidade

Educandário Santa Maria
28,4

8
Mãos talentosas SEARA – Sociedade Evangélica 

Assistência Recuperadora de Avaré 
27,4

9 Aconchego Serviço Acolhimento SAI I e II   27,0
10 Juventude Negra UNA – Uniao Negra Avareense  23,0

Art. 2º – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação no 
Semanário Oficial desta cidade.

Estância Turística de Avaré, 04 de maio de 2023

Daiane Novaga Corrêa
Presidente do CMDCA
Gestão 2023-25
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